
Sala das sessões, em 26 de junhi de 2001. 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

PRAÇA PRES. KENNEDY, S/N9  - FONE: (0**43) 422-3533 - FAX: 422-3378 

AUTÓGRAFO N° 030/2001 

PROJETO DE LEI N° 036/2001 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões ordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na legislação 
vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Altera o número de vagas estabelecido nos 
Anexos III e IV da Lei n° 068/97 de 15/08/97, 
dando outras providências. 

Art. 1° - Altera o número de vagas dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e 
Agente de Saúde, estabelecido no Anexo ifi e do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
estabelecido no Anexo IV da Lei n 068/97 de 15/08/97, conforme tabela abaixo: 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a 
partir de 01/04/2001. 

 

 

 

CARGO VAGAS 

Agente Comunitário de Saúde 50 

Agente de Saúde 15 

Auxiliar de Serviços Gerais 50 

Jcss. 


